
 
 
 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA 
PRÓ-REITORIA DE EXTENSÃO - PROEX 

EDITAL DE SELEÇÃO DE BOLSISTA/VOLUNTÁRIOGRADUANDO PARA AÇÃO DE EXTENSÃO 
 

 

TÍTULO DO PROGRAMA/PROJETO:Lácteos, saúde e atividade física 

UNIDADE ACADÊMICA: Departamento de Nutrição 
O coordenador do projeto/programa Lácteos, saúde e atividade física da unidade acadêmica Departamento de Nutrição torna público 
o processo de seleção de discentes de graduação para preenchimento de 01 vaga de bolsista graduando e 01 vaga de voluntário 
graduando.  

I. Dos Candidatos 

Poderão inscrever-se os candidatos que atenderem aos seguintes critérios:  
a) Estar regularmente matriculado em Curso de Nutrição da UFJF 
b) Não estar em débito com a Extensão no que refere à apresentação de relatórios e/ou outros documentos; 
c) Ter disponibilidade de 12 horas semanais; 
d) Em caso de bolsistas, não possuir vínculo remunerado com outro Programa de Bolsas da UFJF, à exceção do Programa de 

Assistência Estudantil. 
e) Ter cursado e ter sido aprovado na disciplina Composição e Valor Nutricional dos Alimentos – NUT 030 
f) Possuir facilidade de leitura em inglês; 
g) Possuir boa capacidade de redação. 

 
II. Atividades a serem realizadas: 

a) Participar de reuniões presenciais e remotas do projeto  
b) Participar da elaboração de textos e conteúdos que serão postados nas redes sociais  
c) Colaborar em campanhas de divulgação para que as informações do projeto tenham longo alcance 

d) Buscar artigos científicos atuais e relevantes sobre o tema do projeto 
e) Interpretar os resultados dos artigos científicos 
f) Compilar as informações obtidas em formato de resenha 
g) Trabalhar com linguagem de fácil compreensão de forma que todos os beneficiários sejam bem informados 
h) Criar ou auxiliar na criação de conteúdos digitais 
i) Estar em contato permanente com os professores que compõem a equipe do projeto de forma a elaborar receitas que 

possuam leite e/ou derivados como ingredientes e contribuam na manutenção e/ou ganho de massa magra. 
 

III. Da seleção 

A participação do estudanteterá duração máxima de 12 meses, considerada a vigência do edital a que a bolsa ou a vaga de voluntário se 
vincula; 

O projetodeveráser realizado durante o período de férias, cabendo ao coordenador informar a frequência dos estudantes; 
O pagamento da bolsa de cada mês, proporcional à frequência apurada, será efetuado até o quinto dia útil do mês subsequente; 
Em caso de desistência do bolsista ou voluntário selecionado durante o período de execução do programa e/ou projeto,o próximo 

candidatoclassificado assumirá a vaga. 
IV. Do Processo de Seleção 

Etapa 1: Carta de interesse (até 300 palavras, indicando sua intenção e motivos e perspectivas para participar do projeto) 
Etapa 2: Entrevista com os quatro candidatos mais bem colocados na classificação da carta de interesse 



 
 
 

Observação: Devido a alteração de rotinas com a COVID-19, as etapas de seleção serão realizadas virtualmente, uma vez que os 

professores e os alunos encontram-se em suas residências/cidades. Poderão ser utilizados na seleção os aplicativos Zoom e 

WhatsApp para chamadas de vídeo, além das plataformas de e-mail. 

V. Da Inscrição 

DATA: 23/06/2021 até 27/06/2021, às 18h 
Para realizar a inscrição o candidato deverá enviar e-mail para nuvlac@nuvlac.com.br e aguardar confirmação da 
inscrição.  
IMPORTANTE: informar número de telefone e número de matrícula no corpo do e-mail 

 

VI. Da carta de interesse 

A carta de interesse deverá ser enviada por e-mail no endereço nuvlac@nuvlac.com.br até dia 27/06/2021, às 18h 
Resultado da classificação por e-mail dia 28/06 às 10h 
 

VII. Da Entrevista 
DATA: 28/06/2021 
A entrevista será realizada via WhatsApp ou via Google Meet 
HORÁRIO: Entre 14h e 16h, o horário de cada candidato será informado via E-mail e WhatsApp 
 

VIII. Da Divulgação do Resultado  
DATA: 29/06/2021 até as 18h 
A divulgação do resultado será via WhatApp e via e-mail 

 
 

Juiz de Fora, 23 de junho de 2021 
 
 
 

Paulo Henrique Fonseca da Silva 
SIAPE1727298 

COORDENADOR DO PROJETO DE EXTENSÃO 
 


